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INDICAÇÃO Nº      /2025 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura 

Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, no sentido de adotar providências para que seja feita 

praça com academia ao ar livre, quadra poliesportiva, quiosques e parque infantil no 

povoado de Campo Largo no Município de Jequié-BA. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, os moradores do povoado de Campo Largo não dispõem de um espaço público 

adequado para a realização de atividades de lazer e interação social, o que compromete a 

integração comunitária da população.  

A construção de uma praça contribuirá significativamente para suprir essa carência, 

proporcionando um local seguro e agradável para que as famílias possam se reunir, as 

crianças possam brincar e os jovens e adultos possam praticar esportes e outras atividades 

recreativas. Além disso, é importante que a praça tenha aparelhos de exercício ao ar livre, o 

que traria diversos benefícios para a saúde dos moradores. A inclusão desses 

equipamentos incentivará a prática de atividades físicas regulares, contribuindo para a 

prevenção de doenças crônicas, como hipertensão e diabetes, e promovendo o bem-estar 

geral da população 

Além disso, a praça será um ponto de encontro para a comunidade, promovendo a 

integração social e o fortalecimento dos laços comunitários. Um espaço bem planejado e 

estruturado incentivará a realização de eventos culturais e sociais, aumentando o senso de 

pertencimento e colaborando para a construção de uma identidade comunitária forte. 

É importante que o povoado de Campo Largo também tenha acesso a esse tipo de estrutura 

presente no município de Jequié. Embora não seja possível igualar completamente as 

oportunidades de lazer entre as áreas rural e urbana, a criação de uma praça bem equipada 

e mantida permitirá que os moradores da zona rural se aproximem dessas oportunidades. 

Assim, eles poderão desfrutar de momentos de lazer, convivência social e práticas 

esportivas, contribuindo para reduzir as disparidades entre o povoado e a sede do 
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município. Essa iniciativa promoverá a igualdade de acesso a espaços públicos de 

qualidade para todos. 

Sala das Sessões, 24 fevereiro de 2025 

 

 

                                                                 
HELDER SOUZA SANTOS 

(HELDER DA AGRORURAL) 
Vereador 

                                                                     
 

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
   ______________________________ 

ATENDIDO   
    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 
_______________________________ 
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